[bookmark: _GoBack]ATA da Quinta Reunião da Comissão de Gestão Patrimonial (CGP) da Universidade Federal do Paraná realizada no dia exercício de 2019. No dia cinco do mês de setembro de dois mil e dezenove, às 14h horas na Sala de Reunião da Divisão de Patrimônio, reuniu-se a Comissão de Patrimônio da Universidade Federal do Paraná. Presentes na sessão, a Diretora do Departamento de Logística – Denise Regina Zanatta Costa, a Coordenadora da Divisão de Patrimônio - Regina Célia de Lima; o Presidente da Comissão de Gestão Patrimonial - Roberto Cervi, e os demais membros da Comissão: Denise Maria Vieira, Luciano Lepka Portela, Vanessa Peres e Carla Oliveira. Iniciando a sessão, a Senhora Regina Célia relatou o processo 23075.216237/2017-99, que trata sobre duplicidade de tombamento Servidor Dell (472833 e 187580), cadastrado através do Plano de Ação, do Centro de Computação Eletrônica (CCE). A Comissão de Gestão Patrimonial observou todas as documentações contidas no processo, inclusive o histórico de movimentação dos bens citados, deliberou pela baixa do tombo 472833, sendo compreendido e comprovado a duplicidade do tombo. O próximo tema, do processo 049790/2019-71, tratou extravio da caixa de som amplificada. A Comissão apurou o ocorrido e os respectivos envolvidos, inclusive o documento TCA, e decidiu encaminhar o processo à Diretoria Disciplinar para parecer sobre o caso e orientar a unidade de origem o procedimento aplicável na hipótese de não ser aplicado o TCA. O processo seguinte, 23075.038004/2019-19, que discorre sobre o roubo de notebook, lotado na Pós-Graduação de Tocoginecologia. Analisando as informações contidas nos autos, a comissão despachou à unidade origem para elaborar a Sindicância Investigativa interna para apuração e averiguação dos fatos relatos para e realizar a devida responsabilização. A última ocorrência estudada, o processo 23075.041301/2019-33, da Professora Glaciela Ines Bolzon Muniz, sobre extravios de bens (tabletes e câmeras fotográficas) na Pró Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação. A comissão investigou as ocorrências apresentadas nos documentos, incluindo a situação relativa ao histórico de movimentação dos bens, e em acordo com o Plano de Ação de 2019 (que se ocupa com a regularização sobre bens não encontrados no acervo da UFPR), essa comissão argumentou que: “na impossibilidade de ressarcimento ou na reposição ou localizações dos bens, o procedimento a transcorrer corresponde a instauração de sindicância investigativa”. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão da qual eu, Henrique Vieira, Auxiliar de Pessoal, lavrei a presente ata que será assinada por todos.
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